
Câmara dos Deputados

REQUERIMENTO Nº                , DE 2024.

(Do Deputado Gervásio Maia e outros)

Requer  regime  de  urgência
na apreciação do Projeto de
Lei nº 2635/2020.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  117,  inciso  XV,  c/c  art.  155,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro,  a

Vossa  Excelência,  o  regime  de  URGÊNCIA  na  apreciação  do

Projeto de Lei nº 2635, de 2020, que Altera a Lei nº 8.662,

de 07 de JUNHO de 1993 que "Dispõe sobre a  profissão de

Assistente Social e dá outras providências".

Sala das sessões, em            de                 de 2024.

_____________________________________

Gervásio Maia (PSB-PB)
Líder do PSB
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Gervásio Maia)

 

 

Altera a Lei nº 8.662, de 07 de

JUNHO de 1993 que "Dispõe sobre a

profissão de Assistente Social e dá outras

providências".

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247735105900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 2  Dep. Júlio Oliveira (PP/TO)

 3  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 4  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 6  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 7  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 9  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 10  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 11  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 12  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 13  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE *-(p_6337)

 14  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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